
 

 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO AO CONTRATO N° 0019/2022- 

SMS. 

 

 

NONO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 
0019/2022-SMS, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO POR 
MAIS 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A BWS 
CONSTRUCOES LTDA, NA FORMA QUE INDICA. 
 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 

11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, Sobral, Ceará, nº 373, CEP: 62011-000, 

neste ato representada por sua Secretária da Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-

72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa BWS CONSTRUCOES LTDA, com sede no município de 

Eusebio, Estado do Ceará, Rua Luiz Moreira Gomes, nº 11, Bairro: Parque Jabuti. Tel. (85) 

9832-2004, E-mail: contato@bwsconstrucoes.com.br, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.079.526/0001 - 09 - MATRIZ, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. 

NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA, brasileiro, portador do RG nº 234171 SSP CE e do CPF nº 

013.567.983-49, residente e domiciliada na Rua Conselheiro tristão, nº 1500 – Apto. nº 302, bairro 

de Fatima, CEP: 60.050-110, Forteleza-CE, têm entre si justa e acordada a celebração do 

NONO aditivo ao Contrato nº ° 0019/2022- SMS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do 

Contrato n° 0019/2022-SMS, decorrente da TOMADA DE PREÇO Nº 036/21-SMS, conforme 

processo nº P327822/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS PARA 

A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato nº 0019/2022- SMS, compreendendo o período de 

11/07/2024 até 08/10/2024. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC VRoEIG57  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ea218962-2b66-46d8-ab4a-ababd15c2afd


 

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da 

classificação funcional programática e da categoria econômica sob o n°: 

0701.10.302.0073.2376.44905100.1634000000; 

0701.10.302.0073.2376.44905100.1500100200 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente TERMO DE 

ADITIVO, lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo. 

 

Sobral – CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA 
CPF nº 013.567.983-49 

CONTRATADA 
 

 

 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coodenador jurídico 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 2. 

 

 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC VRoEIG57  
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portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela Secretaria Municipal de Educação, 
indicado através de portaria,especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA:10 de julho de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Paulo Henrique Luciano - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

PORTARIA Nº 390/2024 - SME - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SME; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0116/2024 - SME da Secretaria 
Municipal da Educação, que tem como objeto a “aquisição de materiais 
permanentes (conjunto refeitório, banqueta para laboratório, armário guarda 
volumes e estante face dupla), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Educação, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Luciano Chaves Batista Junior, 
Assistente Técnico I da SME. II - FISCAL: Sr. Assirio Lotif Sousa Ferreira, 
Gerente da Célula de Logística da SME. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 

melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal 
da Educação de Sobral, Estado do Ceará, 10 de julho de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação. 

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO N° 0019/2022- 
SMS. CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da Saúde a Sra. Letícia Reichel dos 
Santos. CONTRATADO: empresa BWS CONSTRUCOES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.079.526/0001 - 09 - MATRIZ. DO OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do Contrato n° 0019/2022-SMS, decorrente da TOMADA DE 
PREÇO Nº 036/21-SMS, conforme processo nº P327822/2024. DO 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO POR 
MAIS 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do 
Contrato nº 0019/2022- SMS, compreendendo o período de 11/07/2024 até 
08/10/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem 
como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Nilo Sérgio Viana Bezerra. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

PORTARIA Nº 190/2024-SMS, DE 10 DE JULHO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE A ATUALIZAÇÃO DARELAÇÃO DE PROFISSIONAIS APTOS 
AO RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE RESPONSANILIDADE 
TÉCNICA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1.607, de 
02/02/2017 e em cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as 
suas alterações, CONSIDERANDO a Lei nº 1614, de 09 de março de 2017, 
que institui a Gratificação de Responsabilidade Técnica (RT) no âmbito da 
Secretaria Municipal da Saúde; CONSIDERANDO o Decreto nº 2.642 de 05 
de maio de 2021, que altera a regulamentação da concessão da Gratificação 
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